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Inciso II do Art 1°, do Decreto Nº 56.071(3/9/21), alterando a redação do parágrafo 1°, inciso V, artigo 20, do decreto 55.882/2021: especificidade da segurança pública 

AFASTAMENTO 5 DIAS à contar do início dos sintomas ou da 
data da coleta do exame (se assintomático):

- tele-trabalho (se sintomas leves e possibilidade de ativ adm)
- LTS (se policiamento ou sintomas incapacitantes)

Sintomas Gripais (febre, tosse, dor 
de garganta, coriza)

Informar OPM e Consulta Médica

COVID confirmado
(exame positivo)

COVID descartado
(exame negativo)

Coleta de PCR ou teste de antígeno 
(24-96h de sintomas)

Trabalho normal 
(máscara contínua 

e cuidados de 
higiene)

ME sem sintomas mas 
Contactante próximo 

confirmado COVID-19, 
observar aparecimento 

de sintomas 

Sintomas em 
resolução ou sem 
sintomas, estando 

afebril há 24h

Sem sintomas, mas fez 
exame entre 5-7 dias 

após contato com caso 
confirmado

aparecimento 
de sintomas

Tele-trabalho ou LTS (1-4 dias) 
até resultado do exame



ORIENTAÇÕES ASSINTOMÁTICOS

Avaliação personalizada na FSR 
(teletrabalho, LTS ou restrições 
específicas ao Sv da BM)

TRABALHO NORMAL

GESTAÇÃO DE ALTO RISCO
ou

Quimioterapia nos últimos 6 m, 
Câncer ativo, 
Uso  crônico de 
imunossupressores (prednisona 
>10mg/dia, imunobiológicos), e 
Pacientes em hemodiálise
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MEs da ativa e 
do PME

Contactante próximo confirmado 
COVID-19 

Decreto 55.882/2021, nova redação 
pelo Decreto Nº 56.071(3/9/21)   

GESTANTES

5 dias

após o período

TELETRABALHO DOMICILIAR
(risco de contágio)

Assintomático PCR positivo 
COVID-19

Defim, DPG + Dispensa de 
atendimento ao público


